
CRESSMS
!at Coísêlho Regional dê Sêrviço Social ã' tl.faâô

Nomeia pregoeiro e membros da equipe de apoio do
CRESS 21" Região.

O Conselho Regional de Serviço Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando a necessidade de executar de maneira eficiente e eÍicaz os procedimentos

licitatórios realizados pelo Conselho Regional de Serviço Social 21" Região - MS;

Considerando a necessidade de obediência a lei n'8.666/93 e suas atualizações, que institui
norÍnas para licitações e contratos da Administração Púbtica e dá outras providências;

Considerando a necessidade de obediência a lei n" 10.02412019 e suas atualizações, que

institui e regulamenta a licitação na modalidade pregão, no formato eletrônico e dispõe sobre

o uso da dispensa eletrônica no âmbito da administração pública;

Considerando que compete ao Conselho Pleno do CRESS/MS institui Comissões, para fins

de organização e efetivação de seus atos adminisrativos;

Considerando o escasso quâdro de efetivos do CRESSÀ4S;

Considerando a necessidade de incentivar os empregados efetivos a compor a Comissão de

Pregão;

RESOLVE:

Art. l" Instituir a Comissão de Pregão e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo da

Lei 10.024/2019 e inciso XVIII, do ar,24 do Regimento Interno do CRESS 21" Região e a

deliberação do Conselho Pleno, reunido em 0l de Dezembro de 2021.

Art. 2' Ficam nomeados os funcionários para exercer as atribuições de pregoeiro, nos termos

daLei 10.024/2019:
I - Wendel Augusto Santos Gama, como titular;
II - Paulo Robérto Gimenez de Ávila, como suplente;

Art.3'Ficam nomeados pâra compor equipe de apoio e para atuar nos processos de pregão,

nos termos da Lei Federal 10.52012002, os seguintes funcionários:

I - Kátia Gislaine Clink Vargas, como titular;
II - Letícia Maria Correa Loureiro, como suplente.
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Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 30 de maio de 2023
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